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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

.;

Cria cargos e dá outras
provídências •

o PREFEI'IOMUNICIPALDENOVOHAMBURGO:-
Façc;>saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promul-

go a seguínte Lei:

Art. 19 - são criados no Quadro de Funcionários da câmara Munici.-
paI de NovoHamburgo,os cargos de provi.rrento efetivo e classificados a seguir
díscrirninadqs:

4

Padrão

código FG
FG2
FG2

BIOANTONIOFOSCARINI
Prefeito Municipal

Quantidade Denominação

2 (dois) Oficial Legislativo

Art. 29 - A seleção do pessoal, para cargos de provi.Irento efetivo
se fará rrediante concurso público.

Art. 39 - são criados as seguintes Funções Gratificadas:
Quantidade Denominação
3 (três) Chefe de Setor
1 (uma) t-btorista da Presidência

Art. 49 - As especi.ficaçães dos cargos e funções gratificadas sao
as que constam do anexo qu= faz parte integrante desta Lei.

Art. 59 - As funções gratificadas serão concedidas exclusi varrente
a funcionários efetivos, a critério do Presidente da câmara Municipal.

Art. 69 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias prôprias fixadas no orçarrento.

Art ~ 79 - Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação.
Art. 89 - Ficam revogadas as disposições em oontrário.
GABINEIE00 PREFEI'IOMUNICIPALDENOVOHAMBUROO,aos vinte e oito

~.

(28) dias do mês de junho do ano de 1985.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

CAIm: Oficial Legislativo

PADRÃO: 4

VEOClMENIDS: cr$ 828.100

S!NrESE OOS DEVERES

Executar trabalhos legislativos, ser responsável pela execuçãode

tarefas legislativas.

EXEMPID DE ATRIBUI~

1 - leco1her e revisar trabalhos e prommciarrentoslegislativos;
2 - COletar e organizar material para publicação e arquivo;
3 - Encarregar-se da gravação das sessões plenárias e a respecti-

va reproduçãodatilográfica para fins de Anais da cârrara de

vereadores;
4 - Eneade:rnaros Anais da câmarade Vereaoores;
5 - Elalx:>rare manter a coleção de Anais da câmara;
6 - Executar trabalhos emmimiógrafoe outros aparelhos;

7 - Executar outras tarefas afins.

L Instrução: II Grau, prática de redação e serviço de datilogr~

fia. ConcursoPúblico.
2. Idade m.í.nima:18 anos e máxima45 anos.



/PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
)' Estado do Rio Grande do Sul,;1
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FUNÇÃOGRATIFICADA.O1efede setor
FG 2 - cr$ 102.710

stNTESEDASATRIBUIQ3FS

1 - Ctirrprire fazer ClU1l?riras detenninações superiores;
2 - Orientar, coordenai e supervisionar as atividades 00 setor,

distribuinoo as tarefas aos funcionários nele lotados;
3 - Requisitar o material necessário às atividades cb setor;
4 - COrnunicarao Diretor Geral a ocorrência de anormalidade no

setor, tanancb ou proponcbrredidas para corrigi-la;
5 - l-1antere controlar o estcx;ruede material do setor;
6 - Receber e revisar toda a rrareria entregue ao setor;
7 - Escalar funcionários do setor para atividades da câmaraCIte

não necessitem da presença de tocbs;
8 - Indicar os períocbs de férias cbs funcionários cb setor;
9 - Elaborar, nas épocas destinadas, relatório das atividades -

do setor.

REQUISrrosPARAPROVIMENTO

- ser funcionário estável da cârrara de Vereadores.
- Livre esoolha do Presidente, ouvido o Diretor Geral.

000 O 000
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F't.lNÇÃO GRATIFICADA: l-btorísta da Presidência
FG 2 - Cr$ 102.710

S1NrESE ca:; DEVERES

Alémoos atinentes 00 ear<p de l-btorista, dirigir o veículo ofi-
cial qu= serve ao Presidente e executar outras tarefas, 00 Tresrro
nível, detenninaoos pela Presidência.

RE)QUISI'l."OO PARA PIDJIMENro

Livre escolha do Presidente, dentre os rrotorístas estáveis do Mu
nicípio.

000 O coo


